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SUGERE AO .EXCELENTÍSSIMO SENHOR
GOVERNADOR, DO DISTRITO :FEDERAL.
POR ' INTERMÉDIOS''DA SECRETARIA DE
ESTAD'O DE EDUCAÇÃO.' ÍDO . DISTRITO
FEDERAL, A IMPLANTAÇÃO DE ESCOLA
DE ENsnqo FUNDAMENTAL E MÉDIO NO

SETOR HABITACIONAL ARNIQUEIRA,
REGIAODEAGUASCLARAS.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal,'nos termos do art. 143 do Regimento Interno,
sugere ao Excelentíssimo Senhor Go'Vernador do .Distrito Federal, intermédio da Secretaria de

Estado de Educação do Distrito Federalfa implantação de Escola de Ensino Fundamental e
Médio nó Setor Habitacional Amiqueira, região de Água:l Claras.

JUSTifiCAçÃO

Trata-se de justa reivindicação d'os moradores daquela região, que se encontra em fase
avançada de regularização e possui uma única unidade .de ensino '.voltada a estudantes da
Educação infantil. Em virtude da faltade escolas de ensino fundamental e médio,'milhares de

estudaiítes são obrigados a ge deslocar para: outras. regiões do Distrito' Federal, prdudicando;
muitas vedes,~ a qualidade da aprendizagem, tal como supêrlótando as escolas de outras regiões.

Ante o exposto, conclámamos.~qs. pobres pares com o fim de aprovar a l)resente
Indicação, com a certeza de que estaremos atendendo o anseio da população.

Sala das Sessões, em
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1] CCJ (art. 63/RICLDF)

1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

F)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

llil] CESC (art. 69/RICLDF)

11] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1111] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLD

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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